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NORMAS PARA EXAME DE QUALIFICAÇÃO 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação Científica e Matemática, Mestrado Profissional,  da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais previstas no Regulamento do PROFECM (Deliberação CPPG/CEPE-UEMS nº 200, de 3 de agosto de 2016), normatiza  o exame de qualificação, conforme segue:

I -  Após a integralização do número mínimo de créditos em disciplinas, e no máximo 6 (seis) meses antes do período final para a defesa de dissertação, o aluno deverá submeter-se ao exame de qualificação. 
II - O exame de qualificação deverá ser realizado por Banca Examinadora composta pelo orientador, membro nato (presidente da banca); por 2 (dois) docentes, sendo um do Programa e um convidado de outra Instituição de Ensino Superior, com titulação mínima de doutor e por 2 (dois) suplentes, sendo um do Programa e outro convidado de outra Instituição de Ensino Superior. 
III - O docente convidado poderá enviar, em caráter excepcional, avaliação por escrito do Relatório de Qualificação do discente, direcionada à Coordenação do Programa, com prazo hábil para leitura no decorrer do exame de qualificação. 
VI - A Banca Examinadora será referendada pelo Colegiado do Programa, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias após a solicitação do Exame pelo orientador, em formulário próprio, ao Colegiado, via secretaria acadêmica. 
V - A aprovação da banca poderá ocorrer “ad referendum”, pelo Presidente do Colegiado juntamente com o Vice-Presidente, em casos excepcionais, sendo homologada em reunião de Colegiado subsequente. 
VI -  Até 30 dias antes do exame de qualificação, o aluno deverá entregar na secretaria, 3 (três) cópias impressas do trabalho, que deverão ser encadernados em espiral, obedecendo a normas  da ABNT para trabalhos acadêmicos (dissertação).
VII -  O Exame de Qualificação  refere-se à apresentação, pelo discente,  de resultados parciais relacionados ao projeto de dissertação, que terá a arguição de uma banca examinadora, observando os seguintes critérios: 
a) a banca terá o tempo máximo de 3 horas  para sua realização;
b) o presidente da banca apresentará os procedimentos a serem observados no decorrer do exame de qualificação;
c) o discente ficará a disposição da banca examinadora para responder a arguição, caso for solicitado. 
d) após a avaliação pela Banca Examinadora será emitido o resultado, aprovado ou reprovado. 
e) o presidente da banca preencherá a ata do resultado de qualificação, aprovado ou reprovado, e procederá o colhimento das assinaturas dos membros da Banca Examinadora.
IX -  O aluno reprovado será submetido apenas a mais uma avaliação, a qual deverá ser realizada dentro do prazo máximo de 60 (sessenta dias), sem exceder ao prazo máximo para a conclusão do Curso. 
 X - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação e pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação Científica e Matemática, mestrado profissional, da UEMS. 


Dourados, 10 de março de 2017. 

Prof. Dr. Gilmar Praxedes Daniel
Presidente do Colegiado do Programa
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